
i

írí J ^^^T" nnmt

c

Em
TO DE LEI N° (S°M v) de 2019.

AUTORIA: Dcp. Cabo Gilberto Silva

INSTITUI. NO ÂMBITO DO ESTADO DA

PARAÍBA. A "CAMPANHA PERMANENTE
DE INFORMAÇÃO, PREVENÇÃO E
COMBATE À DEPRESSÃO". E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA:

Artigo Io - Fica instituído no âmbito do Estado da Paraíba, a "Campanha Permanente de

Informação. Prevenção e Combate à Depressão", com os seguintes objetivos:

I - ampliar o conhecimento da população, sobre causas, sintomas, meios de prevenção e

de tratamentos da Depressão, através de ações educativas e informativas;

II - incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento dos pacientes;

III - combater o preconceito que cerca a depressão.

Artigo 2o - A campanha também abordará patologias como Transtorno de Ansiedade.

Síndrome do Pânico e doenças correlatas ao tema.

Artigo 3o - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Artigo 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões. 13 de Junho de 2019.

ABO/GILBERTO SILVA

Deputado Estadual




